
 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 331/2020-GAB DEP. JÚLIA LUCY 
Brasília, 26 de agosto de 2020. 

URGENTE 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Marcos Felipe Pinheiro Lima 
Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de Contas do Distrito 
Federal 
Brasília - DF 
  
  
Assunto: REPRESENTAÇÃO SOBRE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE 
NA Reabertura de Dispensa de Chamamento Público, contida na Edição 
Extra do DODF nº 42-A, publicada em 30 de março de 2020, cuja finalidade 
é promover apoio e proteção à população em situação de rua atingida pelas 
medidas para enfrentamento do coronavírus, com a oferta de alojamentos 
provisórios, atenções e provisões materiais, conforme às necessidades 
detectadas.  
  
  
 
Senhor Procurador, 

Considerando que em 03 de abril foi enviado o Ofício nº 137/2020, 
SEI-CLDF 00001-00013219/2020-01 (SEI-GDF 04023-00000380/2020-
63), ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Social - SEDES, 
apontando possíveis irregularidades que deveriam ser sanadas, com 
resposta no Ofício Nº 657/2020. 

No dia, 02 de julho de 2020, enviamos o segundo Ofício nº 
253/2020, SEI-CLDF 00001-00013219/2020-01 (SEI-GDF 04023-
00000380/2020-63), à mesma Secretaria, requerendo as informações e 
esclarecimentos que a resposta anterior não havia sanado sobre aquisições 
a serem verificadas, pois demonstram indícios de possíveis irregularidades 
nos contratos mencionados, conforme histórico anexo a este ofício.  

Nos foram informados os critérios e valores referentes àquela 
licitação. Com base nas informações enviadas, nota-se que existem 
aquisições a serem verificadas, pois demonstram indícios de possíveis 
irregularidades nestes contratos. Vejamos: 
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A licitação em comento tem a finalidade de prestação de 
acolhimento de pessoas em situação de rua por 3 meses. Os serviços 
licitados serão prestados a 220 pessoas durante 90 dias. Nesse contexto, 
o indício de irregularidade que precisa ser verificado, é que, embora o 
serviço seja contratado para ser prestado por três meses, diversos itens 
deveriam ter que figurar uma única vez no demonstrativo acima, porquanto 
a aquisição de uma única unidade seria suficiente para dar suporte ao 
serviço, tais como: cama, travesseiro, roupeiro e banheiros. Contudo, a 
tabela acima colacionada é clara ao demonstrar que produtos dessa 
natureza foram cobrados de forma triplicada, como se estivéssemos a falar 
da locação, ou uso personalíssimo desses itens, o que não é o caso. Com 
base nestes dados apontados, verifica-se a necessidade de que os 
contratos acima sejam revisados à luz de critérios e cuidados necessários, 
sob pena de que os cofres públicos sejam lesados por contratação, 
possivelmente, eivada de irregularidade ou que carecem de justificação. 

Com base nestes dados apontados, verifica-se a necessidade de que 
os contratos citados nos ofícios sejam revisados à luz de critérios e 
cuidados necessários.  

Portanto, uma vez demonstrado o descumprimento inequívoco à Lei 
da transparência, tem-se por necessária a intervenção do Ministério Público 
de Contas do Distrito Federal, razão pela qual venho requerer o 
recebimento da presente notícia, para que, sejam apurados os fatos 
questionados e, ao final, as medidas legais sejam devidamente tomadas, 
tendo em vista os princípios que regem a administração pública, 
deliberando acerca das irregularidades apontadas nos referidos contratos. 
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Nestes termos, pede e aguarda providências. 

  

Deputada JÚLIA LUCY 

NOVO 
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